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Mogi Mirim, 06 de setembro de 2.023Ao
Gabinete do Prefeito
A/C - Sr. Mauro Nunes — Chefe Gabinete

Levo para o conhecimento e demais providências de V. Sa. que a solicitação protocolada
nesta Prefeitura em nome do nobre VereadorAdemir de Souza Floretti Junior, referente ao
processo administrativo nº 16361/23, indicação nº 569/23, solicitando implantação
dispositivo redutor velocidade | Min. Edmundo Fonseca, obteve oseguinte despacho:  

» em especial o artigo 29 do CTB, o qual regulamenta as normas de
circulação e define as devidas responsabilidades aos mesmos, principalmenteem
casos de acidentes, sendo assim inviável tecnicamente o atendimento dasolicitação.

Sem mais
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